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DECRETO Nº 20/2021 - DE 20 DE ABRIL DE 2021. 

 

“ACRESCENTA DISPOSITIVO NO ART. 6º, DO DECRETO Nº 

06, DE 19 DE JANEIRO DE 2021, QUE DISPÕE SOBRE A 

APLICAÇÃO DE MEDIDAS EXCEPCIONAIS E 

TEMPORÁRIAS PARA CONTER A TRANSMISSÃO 

COMUNITÁRIA DA COVID-19 NO MUNICÍPIO DE IPUIUNA, 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

                           ELDER CÁSSIO DE SOUZA OLIVA, Prefeito Municipal de 

Ipuiuna, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo 

art.77, inciso VI, da Lei Orgânica do Município. 

 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica acrescentado no art. 6º, do Decreto nº 06, de 19 de janeiro de 2021, 

que Dispõe sobre a aplicação de medidas excepcionais e temporárias para conter a 

transmissão comunitária da Covid-19 no Município de Ipuiuna, o parágrafo único, 

com a seguinte redação: 

Art. 6º - .................................................................................................. 

Parágrafo Único – Deverá ser observada a quantidade de pessoas no seu 

interior, não podendo ultrapassar o número adequado de 30% (trinta 

por cento) de sua capacidade exclusivamente em mesa.  

 

 Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

Paço Municipal “Prefeito José Geraldo Franco,” 20 de abril de 2021. 

 

 

ELDER CÁSSIO DE SOUZA OLIVA 

Prefeito Municipal 
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